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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 9.936, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2024.

Admite  servidora  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica admitida a Sra.SUELI DE OLIVEIRA SOARES

DOS  SANTOS,  matrícula  nº  4564,  para  provimento  do
emprego público permanente de AGENTE DO EXECUTIVO
VI,  Especialidade:  DIREÇÃO  VEICULAR  II,  classificado  na
referência “VI-A”, da Escala Padrão de Vencimentos desta
Prefeitura, regido pela Consolidação das Leis do Trabalho –
CLT, a partir de 15 de fevereiro de 2024.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação da candidata de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
8 de fevereiro de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 9.937, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2024.

Admite  servidora  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art.  1º  -  Fica  admitida  a  Sra.MICHELE  DA  SILVA,

matrícula nº 4565, para provimento do emprego público
permanente de TÉCNICO EM EDUCAÇÃO I, Especialidade:
MONITOR  ESCOLAR,  classificado  na  referência  “II-A”,  da
Escala Padrão de Vencimentos desta Prefeitura, regido pela

Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, a partir de 15 de
fevereiro de 2024.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação da candidata de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
7 de fevereiro de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 9.938, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2024.

Admite  servidora  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art. 1º - Fica admitida a Sra.SELMA RIBEIRO DA SILVA,

matrícula nº 4566, para provimento do emprego público
permanente de TÉCNICO EM EDUCAÇÃO I, Especialidade:
MONITOR  ESCOLAR,  classificado  na  referência  “II-A”  da
Escala Padrão de Vencimentos desta Prefeitura, regido pela
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, a partir de 15 de
fevereiro de 2024.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação da candidata de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
8 de fevereiro de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
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Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 9.939, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2024.

Admite  servidora  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art.  1º  -  Fica  admitida  a  Sra.MONIQUE  FERNANDA

NUNES CARVALHO, matrícula nº 4567, para provimento do
emprego público permanente de TÉCNICO EM EDUCAÇÃO I,
Especialidade:  MONITOR  ESCOLAR,  classificado  na
referência “II-A” da Escala Padrão de Vencimentos desta
Prefeitura, regido pela Consolidação das Leis do Trabalho –
CLT, a partir de 15 de fevereiro de 2024.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação da candidata de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
8 de fevereiro de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicados
Comunicados

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

EDITAL Nº 176/2023 - CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº
011/2023

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DE PROPOSTA
Objeto:  Contratação  de  empresa  especializada,

devidamente registrada no CREA/CAU, com fornecimento
de materiais, mão de obra e equipamentos para obras e
serviços  de  recuperação  e  recapeamento  asfáltico  em
diversas vias públicas, neste Município, nos exatos termos
dos anexos.

O Presidente da Comissão Permanente de Licitações
torna público para conhecimento de todos os interessados,
foi  instalada a sessão de abertura do envelope nº  02 -

proposta de preços das empresas habilitadas no processo
de  licitação  na  modalidade  de  Concorrência  Pública  n.º
011/2023,  procedeu-se  então  a  classificação:  empresa
Semam  Terraplenagem  e  Pavimentação  Ltda,  Valor  da
Proposta:  R$  499.999,96,  Classificação  1º;  Pavfran
Engenharia  Ltda,  Valor  da  Proposta:  R$  605.576,72,
Classificação 2º; Megaforte Engenharia e Construções Ltda
Epp,  Valor  da  Proposta:  R$  655.884,41,  Classificação  3º.
Barra  Bonita,  08  de  fevereiro  de  2024.  Francisco  Paulo
Machado Junior.  Presidente da Comissão Permanente de
Licitações.
...........................................................................................................

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

Dispensa de Licitação
Em face da manifestação do processo administrativo nº

679/2024,  acolho  o  pedido  da  Secretaria  Municipal  de
Cultura e Autorizo a contratação direta da empresa Boareto
& Ruiz Ltda Me, visando a Locação de painéis luminosos a
serem instalados na decoração do ambiente de carnaval no
evento Barra Folia 2024, conforme especificações do Termo
de Referência, nos preços ofertados em sua proposta, pelo
preço total de R$ 46.970,00 (menor preço), na forma, nas
condições e na quantidade requerida e divulgada no aviso
de dispensa (art.  75,  §  3º  da Lei  14.133/2021),  e,  com
fundamento no art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021. Barra
Bonita,  08 de fevereiro de 2024;  José Luis  Rici,  Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................
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